
PROJETO DE LEI N.º,                    DE 2001. 
 

( Do Sr ADÃO PRETTO) 
 
 
 
 
 

Institui o Dia Nacional da Educação Básica do Campo. 
 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º. Fica instituído o Dia Nacional da Educação Básica do Campo, a ser 
celebrado anualmente, no dia 19 de setembro, data do nascimento  do educador PAULO 
FREIRE  ( 1921-1997). 
 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Paulo Reglus Neves Freire nasceu em Recife, Pernambuco, no dia 19 de setembro 
de 1921 e faleceu em 02 de maio de 1997, em sua casa, na cidade de São Paulo. Celebrar 
anualmente a data do seu nascimento  como o Dia Nacional da Educação Básica do 
Campo significa manter vivo o exemplo e o ideário de um dos maiores  educadores que o 
Brasil já teve, pioneiro nos métodos e experiências educacionais com homens e mulheres 
do campo,de que é bom exemplo o seu revolucionário método de alfabetização de adultos.  
 

Em sua trajetória de educador do povo,nos deixou um legado muito importante, 
como a profunda crença na pessoa humana e na sua capacidade de educar-se como sujeito 
da história; uma postura política firme e coerente com as causas do povo oprimido, 
temperada com a capacidade de sonhar e ter esperanças, e com a ousadia de fazer e de lutar 
pelo que se acredita e junto com isso, a humildade de quem sabe que nehuma obra 
grandiosa se faz sozinho, e que é preciso continuar aprendendo sempre; um jeito do povo se 
educar para transformar a realidade; uma pedagogia que valoriza o saber do povo; uma 
preoupação especial com a superação do analfabetismo, e com uma pedagogia que 
alfabetize o povo para ler o mundo. 



 
O eminente pernambucano PAULO FREIRE  tornou-se conhecido no Brasil e no 

mundo – sobretudo após o exílio, durante os governos militares autoritários (1964-1985), 
pelo incômodo político causado pelo sucesso de sua pedagogia no mundo. 
 

Assim, o Dia Nacional da Educação Básica do Campo será sempre uma 
oportunidade de refletir e cultivar a memória da vida , de  sua extensa e valiosa obra 
pedagógica e o legado do grande educador PAULO FREIRE  entre educandos, educadores 
e comunidades do campo . E reflexão, como sabemos, é um pré-requisito para a ação – para 
a inadiável tarefa de educar crianças , jovens  e adultos do campo brasileiro. 
 

Espero contar com o apreço dos meus ilustres pares nesta casa, no tocante à 
iniciativa legislativa que ora submeto à consideração da Câmara dos Deputados. 
 
 

Sala das Sessões, em      de                                      de 2001. 
 
 
 
 
 
 

Deputado Adão Pretto 
 
 


